
Ci. Inf. Rev., Maceió, v. 3, n. 3, p. 9-19, set./dez. 2016 9 

O PROGRESSO NA IMPLANTAÇÃO DA TRANSPARÊNCIA INFORMACIONAL 
ATIVA NO ESTADO DE RORAIMA: O CASO DO IFRR E DA UFRR 

 
 

 
 

Tatiana Costa Rosa  
Mestranda em Letras 

Universidade Federal de Roraima 
tatyrosaa@gmail.com  

 

Leila Adriana Baptaglin  
Doutora em Educação 

Professora do Programa de Pós-Graduação em Letra 
Universidade Federal de Roraima 

leila.baptaglin@ufrr.br  
 
 
 

R
el

at
o

 d
e 

P
es

q
u

is
a 

 
Resumo 
No Brasil a Lei nº 12.527/2011, conhecida como Lei de Acesso à Informação (LAI), vem evoluindo no 
cumprindo de suas obrigações, onde o acesso passa a ser visto como regra e o sigilo exceção. Contudo, no 
extremo norte do país, especificamente no Estado de Roraima, é possível observar que um percurso ainda 
tem de ser trilhado para a implantação total da Lei. Com o intuito de dar os primeiros passos na busca por 
respostas sobre o andamento da implantação da LAI em Roraima, selecionaram-se duas instituições públi-
cas federais voltadas à educação: o Instituto Federal de Roraima (IFRR) e a Universidade Federal de Ro-
raima (UFRR), com o objetivo de averiguar a atual situação da transparência ativa, contemplada nos Arti-
gos 7º e 8º do Decreto nº 7.724/2012, que regulamenta a LAI. Buscou-se, assim, apresentar os progressos 
e dificuldades destas duas instituições na implantação da LAI. Considera-se que as instituições vêm ado-
tando a maioria dos dispositivos de transparência ativa da LAI. 
 
Palavras-chave 
Lei de acesso à informação. Transparência ativa; Instituto Federal de Roraima. Universidade Federal de 
Roraima. 
 
   
1 INTRODUÇÃO 
 

A busca pelo direito ao acesso à in-
formação e a transparência na administração 
pública sempre foram temas de discussões e 
questionamentos tanto por parte de órgãos 
regulamentadores, pesquisadores da área, 
bem como por parte da sociedade em geral.  

O acesso à informação é reconheci-
do mundialmente pela primeira vez como 
um direito no art. 19º da Declaração Univer-
sal dos Direitos Humanos de 1948. No Bra-
sil é reconhecido pela primeira vez, no ano 
de 1988, no art. 5º da Constituição Federal 
Brasileira. Entretanto, no cenário brasileiro, 
há pouco mais de três anos que este tema 

vem de fato sendo explorado e progredindo 
significativamente. 

Concomitantemente a isto, surge a 
era digital que se vivencia atualmente, onde 
as tecnologias da informação e comunicação 
(TICs) tem um papel fundamental na forma 
como o Estado desempenha os deveres a ele 
pertinentes, colaborando, consequentemen-
te, para um bom funcionamento do gover-
no. Deste modo, pode-se considerar as fer-
ramentas tecnológicas como importantes 
aliadas na busca do cidadão por exercer seus 
direitos de acesso à informação. 

Entretanto, para se obter o acesso à 
informação e a desejada transparência na 
administração pública torna-se necessário 
que os cidadãos tenham conhecimento dos 
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direitos legais em possuir o acesso às infor-
mações de caráter público. 

Com relação a garantir os direitos 
dos cidadãos, desde 2011 há no Brasil a Lei 
nº 12.527, conhecida como Lei Acesso à 
Informação brasileira (LAI) que vem evolu-
indo no cumprimento de suas obrigações e 
colaborando com a transparência e o acesso 
às informações públicas. Por meio desta Lei, 
o acesso passa a ser visto como regra e o 
sigilo como exceção.  

Esta Lei traz alguns aspectos impor-
tantes em relação à forma como deve ser 
implantada a transparência pública no Brasil. 
Entre todos os aspectos, investigam-se nesta 
pesquisa os artigos 7º e 8º do Decreto nº 
7.724 que a regulamenta. Sendo que ambos 
os artigos abordam sobre a disseminação da 
informação pública em meio eletrônico, 
tornando-se os principais objetos de estudo 
para o desenvolvimento desta pesquisa. 

A promulgação e regulamentação da 
LAI trouxeram consigo nos anos de 2011 e 
2012 uma inovadora cultura de acesso: o 
acesso à informação e a transparência in-
formacional ativa, que ocorre na internet, em 
portais eletrônicos de órgãos públicos, sem 
necessariamente o cidadão precisar solicitar 
a informação, tratando-se de uma nova visão 
sobre o acesso à informação no Brasil e 
também uma forma de contribuição para o 
exercício da transparência no país. 

Contudo, no extremo norte do país, 
especificamente no Estado de Roraima, é 
possível observar que o acesso e a transpa-
rência vêm evoluindo gradativamente, mas 
que muito ainda tem de ser discutido e im-
plantado, sendo que segundo a Escala Brasil 
Transparente (EBT)1, aplicada no ano 2015 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE), o Estado de Roraima está em 
23º lugar no ranking nacional de implanta-
ção da LAI, com uma nota de 2,50 na escala 
de 10,0 pontos (BRASIL, 2016c).   

Neste sentido, com o intuito de dar 
os primeiros passos no estudo sobre a trans-
parência ativa no Estado de Roraima, alian-

                                                             
1 A EBT é um indicador do IBGE que tem o objetivo 
de avaliar o grau de cumprimento dos dispositivos da 
LAI, fornecendo subsídios para a CGU cumprir suas 
atribuições. 

do a análise teórica e prática, a presente pes-
quisa visa responder ao seguinte questiona-
mento: “De que modo está sendo implanta-
da a transparência nos portais eletrônicos do 
Instituto Federal de Roraima (IFRR) e na 
Universidade Federal de Roraima (UFRR)?” 
Tal questionamento nos remete ao objetivo 
geral desta pesquisa: verificar aspectos acerca 
da implantação da LAI nos portais eletrôni-
cos do IFRR e da UFRR. 

Deste modo, busca-se apresentar a 
evolução acerca do direito ao acesso à in-
formação e da transparência na gestão públi-
ca brasileira e, verificar a existência de indi-
cadores de transparência ativa nos portais 
eletrônicos das duas instituições investiga-
das. 
 
2 O ACESSO À INFORMAÇÃO E A 
TRANSPARÊNCIA NA ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA 
 

O acesso à informação e a transpa-
rência estão intimamente ligados, pois ao ter 
e dar acesso às informações públicas imple-
menta-se a transparência e vice-versa. O 
conceito de transparência vai ao encontro 
com o que aponta Bobbio (2000), quando 
afirma que transparência é “o poder em pú-
blico”, logo, a transparência das informações 
interfere no funcionamento da administra-
ção pública. Jardim no ano de 1999 já afir-
mava que: 
 

Do ponto de vista do direito à in-
formação, os aparelhos de Estado 
devem, portanto, comunicar suas 
atividades e o impacto que estas 
produzem na sociedade civil, à 
qual, por sua vez, deve ter assegu-
rado o livre acesso a tais informa-
ções. O direito à informação trans-
forma, ao menos teoricamente, o 
território administrativo em territó-
rio partilhado, em espaço de co-
municação. (JARDIM, 1999, p. 3). 

 
Entretanto, para solicitar e se obter o 

acesso à informação e a desejada transparên-
cia na administração pública é necessário 
primeiramente ter conhecimento do direito 
legal que o cidadão possui ao acesso às in-
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formações de caráter público. Antes mesmo 
da promulgação da LAI brasileira, alguns 
órgãos já reconheciam o acesso à informa-
ção como um direito fundamental. 

A Declaração Universal dos Direitos 
Humanos estabelece no ano de 1948 em seu 
Art. 19º que 

 
Toda pessoa tem direito à liberdade 
de opinião e expressão; este direito 
inclui a liberdade de, sem interfe-
rência, ter opiniões e de procurar, 
receber e transmitir informações e 
ideias por quaisquer meios e inde-
pendentemente de fronteiras. (O-
NU, 1948). 
 

Com o mesmo intuito de reconhecer 
o acesso à informação como direito, no ano 
de 1992 o Pacto Internacional dos Direitos 
Civis e Políticos, regulamentado pelo Decre-
to nº 592, destaca em seu Art. 19º que:  

 
Toda pessoa terá direito à liberdade 
de expressão; esse direito incluirá a 
liberdade de procurar, receber e di-
fundir informações e ideias de 
qualquer natureza [...]. (BRASIL, 
1992). 
 

Além disto, outro marco regulamen-
tador importante é a Declaração Interameri-
cana de Princípios de Liberdade de Expres-
são (2000), que estabelece no item 4 de seus 
princípios que: 
 

O acesso à informação mantida pe-
lo Estado constitui um direito fun-
damental de todo indivíduo. Os 
Estados têm obrigações de garantir 
o pleno exercício desse direito. 
(OEA, 2000). 
 

No ano de 2006 a Convenção das 
Nações Unidas contra a Corrupção aborda 
nos Artigos 10º e 13º os temas transparência 
e acesso à informação:  
 

Cada Estado-parte deverá [...] to-
mar as medidas necessárias para 
aumentar a transparência em sua 
administração pública [...] procedi-
mentos ou regulamentos que per-
mitam aos membros do público em 

geral obter [...] informações sobre a 
organização, funcionamento e pro-
cessos decisórios de sua adminis-
tração pública [...]. (BRASIL, 2006). 
 

Demonstrando que apesar do fato 
dos órgãos debaterem, questionarem e regu-
lamentarem o acesso à informação como 
direito fundamental desde o ano de 1948, e 
seguirem com a iniciativa de promover a 
transparência pública, na prática, à teoria 
ainda era outra. 

No Brasil, o acesso e a transparência 
das informações de caráter público nem 
sempre foram uma preocupação, pois nos 
arquivos brasileiros a consulta às informa-
ções por muitos anos foi regulamentada por 
normas institucionais, isto é, cada instituição 
fazia seu próprio regulamento em relação ao 
acesso à informação, até meados de 1980. O 
governo não se preocupava com o acesso 
em si, e sim com o sigilo das informações, 
sendo que nos anos de 1964 a 1984 o Brasil 
vivia no período da Ditadura Militar.  

Após o fim da Ditadura Militar, no 
ano de 1988 foi promulgada a nova Consti-
tuição Federal onde pela primeira vez no 
Brasil o direito à informação é mencionado 
em uma Constituição, disposto no Art. 216º, 
Capítulo III, § 2: 

 
Cabem à administração pública, na 
forma da lei, a gestão da documen-
tação governamental e as providên-
cias para franquear sua consulta a 
quantos dela necessitem. (BRASIL, 
1988). 
 

Constituindo em um registro fiscal, 
onde fica clara a obrigação do Estado com 
relação à promoção do acesso. 
 Uma das grandes contribuições para 
com o tema acesso à informação pública e a 
promoção da transparência no Brasil, ocor-
reu no ano de 1991, quando foi sancionada a 
Lei nº 8.159 (BRASIL, 1991). Esta, conheci-
da como a Lei dos Arquivos que dispõe so-
bre a política nacional de arquivos públicos e 
privados e estabelece suas competências. 
Aborda a questão do direito dos cidadãos à 
informação em seu Capítulo I, Art. 4º: 
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Todos têm direito a receber dos 
órgãos públicos informações de seu 
interesse particular ou de interesse 
coletivo ou geral, contidas em do-
cumentos de arquivos, que serão 
prestadas no prazo da lei, sob pena 
de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescin-
dível à segurança da sociedade e do 
Estado, bem como à inviolabilida-
de da intimidade, da vida privada, 
da honra e da imagem das pessoas. 
(BRASIL, 1991). 
 

Outro aspecto que também faz parte 
da Lei nº 8.159 está no seu Capítulo V, Art. 
26º, onde está definido que:  

 
Fica criado o Conselho Nacional 
de Arquivos (CONARQ), órgão 
vinculado ao Arquivo Nacional, 
que definirá a política nacional de 
arquivos, como órgão central de 
um Sistema Nacional de Arquivos 
(SINAR) (BRASIL, 1991). 
 

Estes órgãos arquivísticos foram e 
são significativos para a sociedade, pois tive-
ram uma decisiva participação na busca pela 
implantação do acesso à informação e da 
promoção da transparência. 

Entretanto, no ano de 2002 a comu-
nidade brasileira arquivística foi surpreendi-
da por um novo decreto, o qual traria modi-
ficações que atingiriam a todos os brasilei-
ros. O Decreto nº 4.553 de 27 de dezembro 
de 2002 (BRASIL, 2002), aumentava os pra-
zos e o número de autoridades competentes 
para atribuir sigilo aos documentos de cará-
ter público, sendo isto inconstitucional, pois 
a lei determinava 30 anos como prazo má-
ximo para a documentação e o novo decreto 
determinava 50 anos com o agravante de 
permitir sua renovação por tempo indeter-
minado, tornando-se assim antidemocrático. 
Diante deste fato, no ano de 2003 o CO-
NARQ enviou ao presidente da época um 
pedido de revisão do Decreto nº 
4.553/2012, considerando todos os aspectos 
relativos ao acesso e a transparência admi-
nistrativa. O presidente não revogou o de-
creto, e ainda o reafirmou com a criação de 
uma nova lei, a Lei nº 11.111, de 5 de maio 

de 2005 (BRASIL, 2005). Sendo que os pra-
zos anteriormente mencionados ficaram em 
vigor até o ano de 2011, quando foi aprova-
da a Lei de acesso à informação brasileira. 
 
2.1 Lei de acesso à informação brasileira 
 

A Lei nº 12.527 - Lei de Acesso à in-
formação brasileira (LAI) foi sancionada 
pela Presidente do Brasil no dia 18 de no-
vembro de 2011 e dispõe o seguinte:  

 
Altera a Lei nº 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990; revoga a Lei nº 
11.111, de 5 de maio de 2005, e 
dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 
de janeiro de 1991; e dá outras 
providências. (BRASIL, 2011).  
 

A LAI passou a vigorar em 16 de 
maio de 2012, por meio do Decreto nº 
7.724, e tem como propósito afirmar o direi-
to fundamental de acesso dos cidadãos às 
informações públicas brasileiras. De acordo 
com Jardim (2012, p. 18): 

 
É uma oportunidade histórica para 
a sociedade e o Estado brasileiros a 
aprovação de uma Lei de Acesso à 
Informação Pública após 23 anos 
de uma Constituição que consa-
grou os princípios do direito à in-
formação e do dever da adminis-
tração pública na gestão e acesso a 
documentos, sucedida por disposi-
tivos legais regulamentadores que 
jamais foram implementados. 

 
Embora antes de sua promulgação 

fossem, teoricamente, adotados outros dis-
positivos legais, somente com a LAI que se 
inicia a aplicação e a concretização das ações 
para que se promova a transparência admi-
nistrativa em todas as esferas da administra-
ção pública, pois seus dispositivos são apli-
cáveis aos três Poderes: Executivo, Legislati-
vo e Judiciário, contemplando União, Distri-
to Federal, Estados e Municípios. 

No Art. 10º da LAI está estabelecido 
que: 

 
Qualquer interessado poderá apre-
sentar pedido de acesso a informa-
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ções aos órgãos e entidades [...], 
por qualquer meio legítimo, deven-
do o pedido conter a identificação 
do requerente e a especificação da 
informação requerida. (BRASIL, 
2011). 
 

De modo que as informações podem 
ser solicitadas por qualquer “meio legítimo”, 
ou seja, podem ser requisitadas por meio de: 
telefone, portais eletrônicos, carta, e-mail, ou 
mesmo pessoalmente, e não mais apenas nos 
órgãos responsáveis e nos arquivos como 
ocorria antes da LAI ser promulgada.  

De acordo com Minetto (2012, p. 
18), o Art. 10º da LAI: 

 
É o grande diferencial da LAI, não 
sendo encontrado entre os disposi-
tivos legais mencionados anterior-
mente, pelo seu caráter essencial-
mente democrático. É que ele de 
fato, permite o amplo acesso da 
população à informação pública ao 
longo de seu ciclo vital, diferente-
mente do que previa a Lei dos Ar-

quivos, com acesso apenas aos do-
cumentos de caráter permanente e 
que fossem encontrados nas insti-
tuições arquivísticas. 
 

Antes da promulgação da LAI, as in-
formações podiam ser solicitadas pessoal-
mente nos órgãos e arquivos públicos, po-
rém, ao solicitá-la, nem sempre o cidadão 
tinha certeza se iria recebê-la ou não e, se em 
caso negativo, receberia alguma justificativa 
do motivo. Com a LAI, ficou estabelecido 
que o prazo para o órgão público retornar 
quando um cidadão solicita informação é de 
vinte dias, podendo ser prorrogado por mais 
dez dias. Caso o cidadão não obtenha retor-
no após esse período, o órgão público deve 
informar o motivo pelo qual não disponibili-
zou a informação requerida e o cidadão po-
de recorrer. 

Outro aspecto que se destaca na LAI 
diz respeito ao grau de sigilo e aos prazos de 
guarda dos documentos. Conforme é possí-
vel observar no quadro 1:  

 
Quadro 1 – Prazos de guarda dos documentos antes e após a promulgação da LAI. 

 

Grau de sigilo Antes da LAI Com a LAI 

Ultrassecreto 30 anos 25 anos 
Secreto 20 anos 15 anos 

Confidencial 10 anos - 
Reservado 5 anos 5 anos 

Fonte: Autoras (2016). 

 
Os documentos considerados ultras-

secretos tinham antes da implantação da 
LAI o prazo de guarda de trinta anos, po-
dendo este ser prorrogado. Já os documen-
tos considerados secretos tinham como pra-
zo de guarda vinte anos, os confidenciais dez 
anos e os reservados cinco anos. Com a im-
plantação da LAI, tem-se: documentos ul-
trassecretos com prazo de guarda de vinte e 
cinco anos, e podem ter seu prazo prorroga-
do por somente uma vez, o documento con-
siderado secreto tem como prazo de guarda 
quinze anos, o anteriormente considerado 
confidencial não existe mais (atualmente ou 
é secreto ou reservado), e o considerado 
como reservado tem o prazo de guarda de 
cinco anos. Com exceção dos documentos 

classificados como ultrassecretos nenhum 
dos demais pode ter seu prazo de guarda 
prorrogado. Os documentos classificados 
como “em segredo de justiça” possuem so-
mente a determinação de sigilosos, porém o 
cidadão tem o direito de requerê-los desde 
que tenha uma justificativa legal. 

Se comparado aos demais países, os 
indicadores de transparência no Brasil são 
positivos. Um dos grandes aliados do Brasil 
para a promoção da transparência e do a-
vanço na consolidação da implantação da 
LAI é a governança por meio eletrônico, 
contando fundamentalmente com os portais 
eletrônicos. 
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2.2 Portais eletrônicos, transparência 
passiva e transparência ativa 
 

Desde a década de 1990, muito já se 
falava na implantação da governança eletrô-
nica (e-gov) no país; isto significa disponibi-
lizar informações públicas em portais eletrô-
nicos dos órgãos do governo. Entretanto, é 
em janeiro do ano de 2000 que o e-gov surge 
efetivamente, e começa a ser implantado em 
outubro do mesmo ano. De acordo com seu 
portal eletrônico, o e-gov 

 
foi criado um Grupo de Trabalho 
Interministerial com a finalidade de 
examinar e propor políticas, diretri-
zes e normas relacionadas às novas 
formas eletrônicas de interação, a-
través do Decreto Presidencial de 3 
de abril de 2000. (BRASIL, 2015). 
 

Em dezembro de 2009, surge uma 
instrução normativa de comunicação social, 
que define alguns procedimentos a serem 
adotados por instituições e órgãos do Poder 
Executivo Federal, entre eles, a inserção da 
barra de identidade visual do Governo Fede-
ral na Internet em seus portais eletrônicos 
(BRASIL, 2009). 

Concomitantemente ao avanço na 
legislação e na regulamentação do direito ao 
acesso à informação no Brasil, houve o a-
vanço tecnológico no Brasil. Rodrigues 
(2013, p. 425) afirma que, 

 
quando a nova lei foi aprovada, em 
2011, a modernização dos disposi-
tivos administrativos, incluído as 
novas tecnologias da informação e 
comunicação, já era uma realidade 
na administração pública federal 
em sua grande maioria. 
 

Ao aliar as tecnologias à promoção 
da transparência na administração pública 
pode-se perceber que as TICs são importan-
tes instrumentos facilitadores da dissemina-
ção da informação em meio eletrônico. Nes-
te sentido, um dos grandes colaboradores 
que se pode destacar são os portais eletrôni-
cos, que de acordo com Karwal (2005, 
p.131) não se trata apenas de uma mera apli-

cação das TICs para o funcionamento do 
governo, podem também “ser um instru-
mento utilizado para entregar serviços de 
maneira mais rápida, confiável acessível a 
baixo custo e eficaz.” 
 Os portais eletrônicos possibilitam 
um inter-relacionamento entre a sociedade e 
a administração pública, auxiliando no pro-
cesso democrático e contribuindo com a 
eficiência na promoção da transparência. A 
transparência administrativa pode ser passiva 
ou ativa. 

No atual cenário brasileiro, dois anos 
após a promulgação da LAI, um exemplo de 
transparências passiva e ativa que se pode 
salientar é o Sistema Eletrônico do Serviço 
de Informação ao Cidadão (e-SIC) (BRA-
SIL, 2016a) e o Portal da Transparência do 
Governo Federal Brasileiro (BRASIL, 
2016b). O primeiro portal eletrônico trata-se 
da transparência passiva, pois permite que 
qualquer cidadão realize pedidos de acesso à 
informação e acompanhe todo o processo 
virtualmente (desde a solicitação até a ob-
tenção, ou não, da informação), quando não 
é fornecida a informação, o e-SIC deve apre-
sentar uma justificativa plausível e o cidadão 
pode recorrer. Já o segundo portal eletrônico 
diz respeito à transparência ativa, pois possi-
bilita ao cidadão ter acesso às informações 
sobre a execução orçamentária de todos os 
órgãos e instituições que estejam inseridos 
no âmbito público federal. Estas informa-
ções estão disponibilizadas no portal eletrô-
nico sem que o cidadão precise solicitá-las, 
tratando-se da transparência ativa. 
 Considerando que o IFRR e a UFRR 
são instituições importantes do Estado de 
Roraima, e que possuem um papel de inter-
mediárias na relação entre a sociedade e a 
informação, também estão diretamente en-
volvidas pelos dispositivos da LAI e da 
promoção da transparência. De acordo com 
Rodrigues (2013, p. 425), as instituições de 
ensino “se inscrevem na mesma lógica de 
transparência exigida do estado”, se fazendo 
necessário, deste modo, que sejam exemplos 
de transparência. 
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3 METODOLOGIA 
 

Com o intuito de atingir os objetivos 
inicialmente propostos nesta pesquisa, utili-
zou-se uma metodologia que possibilitasse 
desenvolver uma análise ordenada do estu-
do.  

A presente pesquisa caracteriza-se 
como bibliográfica, pois abrange o referenci-
al teórico publicado, possibilitando apresen-
tar o histórico de evolução do tema acesso à 
informação, além de reunir conhecimentos 
em relação ao tema estudado. 

Caracteriza-se também como explo-
ratória, qualitativa, sendo que se analisam a 
LAI, os artigos 7º e 8º do Decreto que a 
regulamenta e os portais eletrônicos das 
instituições selecionadas que serviram de 
alicerce para a obtenção dos resultados e se 
fez uma análise quantitativa, transformando 
os dados levantados em números. 

O critério para a escolha das institui-
ções foi geográfico (pertencer ao Estado de 
Roraima), o âmbito (Federal) e o contexto 
que estão inseridas (Instituições de Ensino), 
sendo assim, as duas instituições seleciona-
das são: o IFRR e a UFRR. 

Para a coleta dos dados, utilizou-se 
um check-list (Quadro 02), que, segundo, 
Landsheere (1971), consiste em uma folha 
de controle, que contém vários comporta-
mentos ou traços, com o objetivo de condu-
zir a uma observação sistemática. Ainda, se 
baseou no elaborado por Conrado e Silva 
(2012), que englobam os requisitos estabele-
cidos pelos artigos 7º e 8º do Decreto nº 
7.724, e utilizou-se como apoio também o 
artigo intitulado “Indicadores de transparên-
cia ativa em instituições públicas: análise dos 
portais eletrônicos das universidades públi-
cas federais” de Rodrigues (2013). 

Dos dezoito requisitos dos respecti-
vos artigos 7º e 8º, apenas um não foi inves-
tigado: o requisito VI do artigo 8º, por tra-
tar-se da “autenticidade e integridade das 
informações disponíveis para acesso”, sendo 
que não foi possível verificar se as informa-
ções disponíveis nos portais são autênticas e 
íntegras. 

Todos os itens do check-list foram a-
nalisados nos portais eletrônicos das duas 
instituições selecionadas, nos quais foram 
utilizadas três siglas: (CT) para os itens con-
templados totalmente no portal; (CP) para 
os itens contemplados parcialmente no por-
tal e (NC) para os itens não contemplados 
no portal. 

A análise dos portais eletrônicos o-
correu na primeira semana do mês de abril 
do ano de 2016, e todos os itens foram no-
vamente revisados na primeira semana do 
mês de maio do ano de 2016. Os resultados 
obtidos foram analisados qualitativa e quan-
titativamente, com o intuito de se obter uma 
melhor compreensão dos dados coletados. 
 
4 RESULTADOS OBTIDOS 
 

Após o levantamento e análise dos 
dados coletados, os resultados encontrados 
serão apresentados a seguir, conforme mos-
tra o quadro 2. 

Por meio da análise dos portais ele-
trônicos, foi possível observar que dos 17 
requisitos selecionados, 11 foram contem-
plados totalmente pelas duas instituições; 4 
foram contemplados totalmente somente 
pelo IFRR; 4 não foram contemplados so-
mente pela UFRR, e 2 não foram contem-
plados por ambas as instituições. Ou seja, o 
IFRR contemplou totalmente 15 requisitos e 
não contemplou 2, enquanto a UFRR con-
templou totalmente 11 requisitos e não con-
templou 6. 

Os requisitos 9 (trata da seção res-
postas a perguntas mais frequentes da socie-
dade nos portais eletrônicos das universida-
des); 10 (trata sobre o contato da autoridade 
de monitoramento, telefone e correio ele-
trônico do Serviço de Informações ao Cida-
dão – SIC); 11 (aborda sobre a disponibiliza-
ção do formulário para pedido de acesso à 
informação nos portais eletrônicos) e 16 
(trata sobre indicações nos portais eletrôni-
cos de instruções que permitam ao requeren-
te comunicar-se, por via eletrônica ou tele-
fônica, com o órgão ou entidade) não foram 
contemplados pela UFRR, nem mesmo par-
cialmente, pois não existe nenhum link sobre 
estes 4 itens em seu portal eletrônico. 
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Quadro 2 – Gabarito geral do check-list 
 

REQUISITOS/INSTITUIÇÕES IFRR UFRR 

1. Seção específica para o acesso à informação. CT CT 
2. Uso da marca estabelecido pela Secretaria de Comunicação Social da 
Presidência da República (banner e barra de identidade). 

CT CT 

3. Divulgação da estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, 
principais cargos e seus ocupantes, endereço e telefones das unidades, horários de 
atendimento ao público. 

CT CT 

4. Divulgação de programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação 
da unidade responsável, principais metas e resultados e, quando existentes, indicadores 
de resultado e impacto. 

CT CT 

5. Divulgação de repasses ou transferências de recursos financeiros. CT CT 
6. Execução orçamentária e financeira detalhada CT CT 
7. Licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados. CT CT 
8. Remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto, graduação, 
função e emprego público, incluindo auxílios, ajudas de custo, jetons e quaisquer 
outras vantagens pecuniárias, bem como proventos de aposentadoria e pensões 
daqueles que estiverem na ativa, de maneira individualizada, conforme ato do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

CT CT 

9. Respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; CT NC 
10. Contato da autoridade de monitoramento, telefone e correio eletrônico do 
Serviço de Informações ao Cidadão - SIC. 

CT NC 

11. Formulário para pedido de acesso à informação. CT NC 
12. Ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de 
forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão. 

CT CT 

13. Gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e 
não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das 
informações. 

CT CT 

14. Possibilidade de acesso automatizado por sistemas externos em formatos 
abertos, estruturados e legíveis por máquina. 

CT CT 

15. Divulgação em detalhes dos formatos utilizados para estruturação da 
informação. 

NC NC 

16. Indicar instruções que permitam ao requerente comunicar-se, por via 
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade. 

CT NC 

17. Garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência. NC NC 
Fonte: Autoras (2016). 

 
Já os requisitos 15 (trata sobre a di-

vulgação em detalhes dos formatos utiliza-
dos para estruturação da informação dispos-
tos nos portais eletrônicos) e 17 (aborda 
sobre a garantia da acessibilidade de conteú-
do no portal eletrônico para pessoas com 
deficiência) não foram contemplados nem 
pelo IFRR, nem pela UFRR. Sobre o requi-
sito 15, vale salientar que os formatos mais 
utilizados em portais eletrônicos, que o pró-
prio Governo Federal determina como pa-
drões e possivelmente as duas instituições 
adotam em seus portais, são as linguagens 
PHP, HTML, CSS e CMS (BRASIL, 2011). 
O resultado obtido neste requisito demons-

tra um esquecimento ou despreparo por 
parte de ambas as instituições em informar 
os formatos que estão sendo utilizados para 
estruturar as informações disponibilizadas 
em seus portais. Já o requisito 17 poderia vir 
a ser contemplado, por exemplo, com uma 
ferramenta utilizada para aumentar o tama-
nho da fonte dentro do próprio portal ele-
trônico, entre outros. O que é uma questão a 
ser investigada mais a fundo, sendo que nem 
o IFRR e nem a UFRR contemplou este 
requisito tão importante, voltado para a a-
cessibilidade informacional de pessoas com 
deficiência. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A presente pesquisa mostrou parti-
cularidades importantes acerca da implanta-
ção da transparência ativa da LAI e do an-
damento da promoção da transparência no 
IFRR e na UFRR, tomando-se como base os 
artigos 7° e 8° do Decreto n° 7.724. No que 
diz respeito aos portais eletrônicos das duas 
instituições selecionadas, pode-se observar 
que ambas as instituições vem adotando a 
maioria dos dispositivos de transparência 
ativa da LAI. Todavia, ao se analisar os estu-
dos encontrados sobre a implantação da 
LAI, especificamente o ranking da Escala 
Brasil Transparente realizado pelo IBGE em 
2015, onde apresenta o Estado de Roraima 
em 23º lugar, com uma nota de 2,50 na esca-
la de 10,0 pontos, fica o questionamento, se 
este resultado foi fruto da análise da implan-
tação da LAI em outras instituições públicas 
de Roraima que ainda não foram investiga-
das, ou se em menos de 1 ano as Instituições 

progrediram notavelmente no quesito acesso 
à informação. 

Como esta pesquisa trata do setor 
público, vale ressaltar também que alguns 
fatores podem influenciar diretamente as 
instituições na implantação da LAI em seus 
portais eletrônicos, entre eles: recursos hu-
manos qualificados, organização e tratamen-
to prévio da informação antes de ser dispo-
nibilizada ao cidadão. 

Por fim, mesmo com os resultados 
positivos obtidos, percebe-se que muito 
ainda deve ser realizado na busca pela im-
plantação total da LAI no Estado, não so-
mente no meio digital, mas também no meio 
analógico. Para tanto, é essencial que novas 
pesquisas envolvendo este temática sejam 
desenvolvidas e difundidas em outras institu-
ições do Estado. E é neste limiar que se con-
tinuam as investigações buscando informa-
ções que complementem e que sinalizem a 
situação da implementação da LAI no Esta-
do de Roraima. 

 
THE PROGRESS IN THE IMPLANTATION OF THE TRANSPARENCY INFORMA-

CIONAL ACTIVE IN THE STATE OF RORAIMA:  
THE CASE OF THE IFRR AND OF THE UFRR 

 
Abstract 
In Brazil Law No. 12,527 / 2011, known as the Law on Access to Information (LAI), has been evolving in the fulfill-
ment of its obligations, where access is now seen as a rule and secrecy is an exception. However, in the extreme north of the 
country, specifically in the State of Roraima, it is possible to observe that a path still has to be traced for the total implanta-
tion of the Law. In order to take the first steps in the search for answers on the progress of the implantation of the LAI in 
Roraima, two federal public institutions focused on education were selected: the Federal Institute of Roraima (IFRR) and 
the Federal University of Roraima (UFRR), with the objective of ascertaining the current situation of active transparency, 
contemplated in Articles 7 and 8 of Decree 7,724 / 2012, which regulates LAI. It was therefore sought to present the 
progress and difficulties of these two institutions in the implementation of LAI. Institutions are seen as adopting most of 
LAI's active transparency devices. 
 
Keywords 
Law of access to the information. Active transparency. Federal Institute of Roraima. Federal University of Roraima. 

Artigo recebido em 09/07/2016 e aceito para publicação em 20/12/2016 
 
REFERÊNCIAS 
 
BOBBIO, N. Teoria geral da política: a filo-
sofia e as lições dos clássicos. Tradução de 
Daniela Beccacia Versiani. Rio de Janeiro: El-
sevier, 2000. 
 
BRASIL. Constituição da República Fede-
rativa do Brasil de 1988. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/consti

tuicao/constituicao.htm>. Acesso em: 20 abr. 
2016. 
 
______. Controladoria Geral da União. e-SIC 
Sistema Eletrônico de Serviço de Informa-
ção ao Cidadão. 2016a. Disponível em: 
<https://esic.cgu.gov.br/sistema/site/index.h
tml> Acesso em: 20 abr. 2016. 
 



Tatiana Costa Rosa / Leila Adriana Baptaglin 

Ci. Inf. Rev., Maceió, v. 3, n. 3, p. 9-19, set./dez. 2016 18 

______. Decreto nº 592, de 6 de julho de 
1992. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decre
to/1990-1994/D0592.htm>. Acesso em: 20 
abr. 2016. 
 
______. Decreto nº 4.553, de 27 de dezembro 
de 2002. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decre
to/2002/D4553.htm>. Acesso em: 20 abr. 
2016. 
 
______. Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 
2012.  Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2
011-2014/2012/decreto/D7724.htm>. Acesso 
em: 20 abr. 2016. 
 
______. Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 
2006. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato
2004-2006/2006/Decreto/D5687.htm>. A-
cesso em: 20 abr. 2016. 
 
______. Governo eletrônico. Histórico. Portal 
do Governo Brasileiro, 31 maio 2015. 
Disponível em: 
<https://www.governoeletronico.gov.br/sobr
e-o-programa/historico>. Acesso em: 20 abr. 
2016. 
 
______. Ministério da Transparência, Fiscali-
zação e Controladoria Geral da União. Portal 
da Tranparência, 2016b. Disponível em: 
<http://transparencia.gov.br/>. Acesso em: 
21 abr. 2016. 
 
______. Ministério da Transparência, Fiscali-
zação e Controladoria Geral da União. Pano-
rama dos governos estaduais: escala Brasil 
transparente. 2016c. Disponível em: 
<https://relatorios.cgu.gov.br/Visualizador.as
px?id_relatorio=9>. Acesso em: 21 abr. 2016. 
 
______. Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. Padrões Web em 
Governo Eletrônico e-PWG - Guia de 
administração de sítios,  jan. 2011. Disponível em: 
<http://epwg.governoeletronico.gov.br/guia-
administracao>. Acesso em: 20 abr. 2016. 
 

______. Ministro de Estado Chefe da Secreta-
ria de Comunicação Social da Presidência da 
República. Instrução normativa SECOM nº 
2, de 16 de dezembro de 2009. Disponível em: 
<https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id
=78225>. Acesso em: 20 abr. 2016. 
 
______. Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 
Disponível em: 
<https://www.planato.gov.br/ccivil_03/leis/
L8159.htm>. Acesso em: 20 abr. 2016. 
 
______. Lei nº 11.111, de 05 de maio de 2005. 
Disponível em 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2
004-2006/2005/lei/l11111.htm>. Acesso em: 
20 abr. 2016. 
 
______. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2
011-2014/2011/lei/l12527.htm>. Acesso em: 
20 abr. 2016. 
 
CONRADO, F.; SILVA, R. Lei de Acesso: a 
experiência da UFRGS. In: CONGRESSO 
NACIONAL DE ARQUIVOLOGIA, 5., 
Salvador-BA, 2012. Anais..., Salvador - BA, 
2012. 
 
ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AME-
RICANOS - OEA. Comissão Interamericana 
de Direitos Humanos. Declaração Interame-
ricana de Princípios de Liberdade de Ex-
pressão, 2000. Disponível em: 
<http://www.cidh.oas.org/Basicos/Portugues
/s.Convencao.Libertade.de.Expressao.htm>.  
Acesso em: 20 abr. 2016. 
 
ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS 
– ONU. Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, 1948. Disponível em: 
<http://www.ohchr.org/EN/UDHR/Pages/
Language.aspx?LangID=por >. Acesso em: 20 
abr. 2016. 
 
ESCALA BRASILEIRA DE TRANSPA-
RÊNCIA. Disponível em: 
<http://relatorios.cgu.gov.br/Visualizador.asp
x?id_relatorio=9>. Acesso em: 21 abr. 2016. 
 



Tatiana Costa Rosa / Leila Adriana Baptaglin 

Ci. Inf. Rev., Maceió, v. 3, n. 3, p. 9-19, set./dez. 2016  19 

INSTITUTO FEDERAL DE RORAIMA. 
Disponível em: <http://www.ifrr.edu.br/>. 
Acesso em: 21 abr. 2016. 
 
JARDIM, J. M. O acesso à informação ar-
quivística no Brasil: problemas de acessibili-
dade e disseminação. Mesa Redonda Nacional 
de Arquivos, 1999. 
 
______. A Lei de Acesso à Informação 
Pública: dimensões político-informacionais. 
Tendências da pesquisa brasileira em Ci-
ência da Informação, v. 5, n. 1, 2012. 
Disponível em: 
<http://inseer.ibict.br/ancib/index.php/tpbci
/article/view/68/110>. Acesso em: 20 abr. 
2016. 
 
KARWAL, A. E-governance and citizens’ 
charter – an agenda for an effective delivery 
mechanism – the Ahmedabad Experience. In: 
INTERNATIONAL CONFERENCE ON E-
GOVERNANCE, ICEG 2005. Procee-
dings... Academic Conferences Limited, 2005. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LANDSHEERE, G. Introduction à la re-
cherche en éducation. 3. ed. Paris: Colin-
Bourrelier, 1971. 
 
MINETTO, G. V. Lei de Acesso à Informa-
ção: a implantação dos requisitos de transpa-
rência ativa nas universidades federais com 
curso de graduação em Arquivologia. Trabalho 
de Conclusão de Curso. Porto Alegre, UFRGS, 
2012. 
 
RODRIGUES, G. M. Indicadores de 
“transparência ativa” em instituições públicas: 
análise dos portais de universidades públicas 
federais. Liinc em revista, Rio de Janeiro, v. 9, 
n. 2, 2013. Disponível em: 
<http://revista.ibict.br/liincDev2/article/view
/2741/2629>. Acesso em: 20 abr. 2016. 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAI-
MA. Disponível em: <http://ufrr.br/>. Aces-
so em: 21 abr. 2016. 


